
SETEC - Servico s Técnicos Gerais
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PNEFEITURÂ iIUIIIGIPAL
DE CAiIPII{A§

ONTRATO 14 t2022

CoNTRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCN|COS GERATS

CONTRATADA: REV CÂR AUTO CENTER- CENTRO AUTOMOTTVO EtRELt

OBJETO: Ccnkatação de empresa especializada em serviços de manutenção corretiva e restauraçÕes dos
veículos da frota da autarquia, elencados no Memorial Descritivo e especifica@es, com fornecimento âe peças
e acessórios originais, conforme o detalhamento e as especificações téônicas conslantes do Termo de
Referencia (Anexo l), da proposta da GONTRATADA e demaij documentos constantes Jo p,orrrro
administrativo em epígrafe, pelo período de 06 (seis) meses.

PRoCESSO ADMtN|STRAT|VO N." SETEC.2022.000006,t3.98_ DtsEG

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 14 I 2022

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 136.159,5í (cento e trinta e seis mil, cento e cinquenta e
nove reais e cinquenta e um centavos).

com sede nesta cidade, na praça Volu
, Autarquia municipal,
o CNPJ/MF sob n.

49.413.800/0001-23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu presidente Sr. ENRIQUE
JAVIER MISAIDILIS LEREN A, inscrito no CPF n0 : 055.896.828-78 e pela Diretora Adm. Financeiro , Sra
JANAÍNA DE FÁNMA VACILOTTO CAM POS BARBOSA , inscrita no CPF no 356.i94.948-70, a seguir
designada simplesmente C0NTRATANTE , e de outro lado a empresa REV CAR AUTO CENTER. CENTRO
AUTOMOTIVO EIRELI, estabelecida na cidade de Campin as(SP), na Rua Tômas Gonçalves Gomide, 45í,
Parque lndustrial, CEP: 13031-560, inscrita no CNpJ/MF sob no 'Í7.284.856/000'1-39, inscrição es

TA JÚNIOR,
tadual

795.323.972.112, representada neste ato por seu Sócio Proprietário Sr. ARMANDO BO porta
do RG n0 32,510,4566 SSp/Sp e inscrito no C PF/lt/F sob no 270.168.738-1 1, doravante design
CONTRATADA, em face do resultado obtido no pregão Eletrônico no 1 412022, devidamente homologado pel
autoridade competente, reso vem celebrar o presente TERM0 DE CONTRA TO, sujeitando-se às disposiçóesprevistas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto Municipal n" 11.44711994, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as dispos ições da Lei Federal no 8.666í993, e demais normas
regulamentares apliúveis, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente oulorgam e

Pelo presente inskumento, de um lado, a SETEC - SERVICOS TÉCNrcOS GERAIS
ntários de 32 S/N, Ponte preta, inscriti

aceitam

Praça Voruntários de 32, vno - Eairo ponte prera - cEp: 1304r-9oo - cAnrprNAs - sp - pABxi (í9) 3734{1oO
www.setec.sp.aov,br - iuridico@setec.so.oov.br
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SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais
utarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.80O/OO0 r-23

PRETEITURA IíUNICIPAt
DE CÂIúPD|AS

CúUSULA PRIME IRA-DOO BJETO

Pmça Voluntários de 32, s/no - Bairro ponle preta _ CEp: 13041_900 _ CAMPINAS _ Sp _ PABX

*

/,
-; \\t)1

1 sERVtço DE túEcÁNtcr / EscapÂMENTos 188 HORAS RS 115,50 ns 21.902,00
2 ATINHAMENTo DE oIREçÃo 19 POR EIXO Rs U5,00 RS 2.18s,00
3 EALANCEAMENÍO 16 PARÂ 04 RODAS Rs lltoo Rs 1.840,00{ CAI\48AGEM 15 POR RODA Rs 111,2s Rs 1.780,00
5 CONSERTO / REPÂRO DE PNEU 17 POR PNÊU Rs 59,00 R9 1.003,00

5
SERVIçOS DE LAVAGEM COMPTETA INCLUINDO
LUERIFIcÂçÃo E ENGRÂXAMENTo 7 POR TÂVAGEM Rs 70,00 RS 49o,oo

TOTAT. SERV|çOS LOTE 01 29.200,00nS

7 PEçAS PÂRÁ O LOIE 01

declm.l

Peícentualde desconto
oÍenado (com no
máxlmo 2 aásas

Totalestimado - Peçâs
(Valorflxo)

Desconto a sereplicado sobre os preços das peçãs e acessórios
oÍi8inàis ã serem aplicádos nos veículos de acordo com a Íabela de

Preços dâs Peçâs e Acessórios do íebricante dos veículos da respectiva
mârca, em vigência, porocasíão do íâturãmento.

Oíêrlado a% 13.OAL77R$

Soma do totâl oíenado pelos scrvlços + totâlesUmado de pêças LOZ.2A\L7

E2LOT

I sERvrço DE ELÉrRtcr 43 HORAS Rs 120,00 R$ 5.160,00

9 Prçls PAAA O LOTE 02

de(lnãls)

Percentuelde d€sconto
oíertedo (cotn no
márlmo 2 crsat

Totâl estimado - peças

lvalo.Ího)

oesconto a serâplicado sobre os preços das peças e acessórios
originais a serem âplicâdos nos veÍcLllos de acordo com a Tebela de

Preços das Peças e Âcessórios do fabÍicante dos veículos da respê€tiva
marca, êm vigênciâ, por ocasião do faturâínento,

oíededo 8% 3.440,00RS

Somi do totel orenado p€los seívlços + totel estlmado de peças 8.6m,00

www.setec.sD oov br - iurid lec.so.oov.br
(19)3734{100 -)



SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
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PREFEIÍURA TUTIICIPAT
DE CAflPIIIA9

LOTE 3:
,.,!.

10 SERVIçO DE FUNILARIA 13 HORAS Rs 157,00 Rs 2.041,00
11 SERVIçO DE PINTURA 13 HORAS Rs 157,00 R9 2.041,00
12 SERVIçO DE TAPEçARIA 29 HORÂS Rs 15S,OO Rs 4.495,00
13 sERVtçO 0E VtDRÂçiRtÂ 38 HORAS RS tss,@ Rs s.890,0o

TOÍA|- 5ERV|çOS LOTE 03 14.a57,00RS

L4 PEçAS PÂRA O LOII 03

d

Percentualde desconto
oíenâdo (com no
máxlmo 2 ca5er

Totâlestimàdo - Pêças

{V.lo.Íllo)

Oesconto a ser âplicado sobre or preços das peçâs e acessórios
orltinais â serem apltcados nos veÍculos de âcordo com a Tabela de

Preços dâs Peçâs e AcêssóÍos do fabricant€ do, veículos da Íespective
maíca, em vigênciâ, por ocasião do faturamento.

Oíêrtado 8% 9.644,67RS

Soma do totâl oÍenado pelos serutfo§ + totâl esüm.do de peçes 24.LLl,67

t5 sERvrço DE MANUTENçÃo GERAL EM slsrrMÀs
EM AR CONDICIONÂOO ÂUTOMOTIVO 4 sERVrçO RS u5,oo R$ 7oo,m

TOrAr SgRvtços toII 04 Rs

l5 PEçAS PARA O LOTE 04

Percentualdê desconto
oÍertedo (com no
máxlmo 2 câses

d.clmâts)

Íotal estimado - Peças
(Vâlo, flro)

o€sconto â 5er âplicedo sobre os preços das peças e ácessórÍos
origináis a serem ãplicàdos nos veiculos de acordo com a Tâbela de

Preços das Peças e Acessórios do fábricente dos v€lculos dâ respectivã
lharca, em vlgêncla, por ocâstão do faturamento,

Oíênedo a% 466,67RS

Soma do totôl olenedo pelos sêrvtços +toteles mãdo de peÍâs 1.166,57

+\J

t\A CoNTRATADA fornecerá serviços de manutenção conetiva e restaurações dos veÍculos da frota da
autarquia, elencados no Memorial Descritivo e especiÍicações, com Íornecimento de peças e acessórios

PraF voruntádos de 32, s/no- Bairro ponle preta -cEp: 13041-900 - CAMPTNAS -Sp - PABX;í19) 37346100 _ _)
www.setec.sD_qov.br - iuridrco@setec.sp.qov.br
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.800/0oo 1 _23

PREFEITURÂ iIUIIICIPAI.
DE CAIíPI}IAS

originais, conÍorme o detalhamento e as especiÍicaÉes técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo l),
da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epigrafe, os
quais sáo partes integrantes deste contrato em atendimento ao protocolado SETEC.2022.00000613-9g -
Pregão Eletrônico n" 1412022

cúus ULA SEGUNDA - DA UGÊNC IA E DAS PRORR Ões

A vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses , com início na data da assinatura do contrato,
podendo ser pronogado, respeitado o disposto no art. 57 da Lei g.666/93 com suas alterações

PARÁGRAFO PRIMEIRO ' O prazo de vigência podeÍá ser pronogado por sucessivos períodos, iguais ou
inÍeriores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
permitidos pela legislação vigente

PAúGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá se opor à pronogação de que trata
desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em a
antes do vencimento do conkato ou de cada uma das prorÍogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO ' Eventuais pronogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condiçóes prescritas na Lei Federal no g.666/1g93.

PARÁGRAFO QUARTO ' A não pronogação do prazo de vigência contratual por conveniência da
C0NTRATANTE não gera à C0NTRATADA, direito a qualquer espécie de indenizaçã0.

PARÁGRAFo QUINTO ' Dentre outÍas exigências, a pronogação somente será Íormalizada caso os preços
mantenham'se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser
realizada à époc€ do aditamento pretendido.

o parágrafo anterior,

té 90 ínoventa) dias

vPARÁGRAFO sExTo ' Não obstante o prazo estipulado no capuÍ, a vigência nos exercícios subsequentes ao
da celebração do conkato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na inexistência de
recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respecliva
despesas.

PARÁGRAFo SÉTmo ' ocorrendo a resolução do contrato, mm base na condição estipulada no parágraÍo
sexto desta cláusula, a cONTRATADA não terá direito a quarquer espécie ue inoenizaçao.

Praça VoluntÍios de 32, sh" - BairÍo ponte preta _ C
www.setec.sD.oov b'

EP: 1 304 1-900 - CAMPINAS - Sp - PABX: (19) 37346100 )- iurid s0.qov.br



SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.800/00O 1-23

PREFEITURÂ 1ÚUilIGIPAt
DE CAilPlllAS

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÓES E DAS RES NSABILIDADES DA CONTRATADA

À COrumRfnOn, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo ldo
Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as deÍinidas nos diplomas federal,
estadual e municipal sobre licitações, cabe:

| - zela ela fiel execucão este contrato. utili ndo-se de todos os recursos materi0 ais e humanos n sários;

desiqnar 0 res I oelo acomoan hamento da execu cão das atividad es e oelos mnta com 0

CONTRATANTE

lll - cumorir as disoosicões Ieqars e reo ulamentares municioais. estaduais e federais que interfiram na execucão

dos servlcos:

lV - manter. durante toda a execucã o do clntrato. em comDatibl lidade com as ob oefl das todas asassumr

c! de habil ualiÍca 0ex idas n cita indi ano reâmbu deste termoe

V - dar ciência imediata e por escrito a 0NTRATANTE de oualoue r anormalidade oue veriÍicar na execucáoc
dos servicos:

VI star ao CONTRATANTE Dor escrito. os esclareci menlos solic 0s e atender prontam

reclama cões sobre seus servic0s:

vI resDonder oor quaisqueÍ danos, perdas ou pretuizos usados diretamente ao C TANTE ou aONTRA

terceiros deco rrentes da execucã o do contrato. não excluindo ou Íeduzindo essa resoonsabilidade a
fiscalizacão do C0NTRATANTE em seu acomoa nhamento:

Vlll - resoonder los encarq 0s kabalhistas, D revidenciários. fiscais. comeÍciais e tributários. resultantes da

execu deste to. nos ter s do arti0071 daLei F eral n' I 19936

IX - apresentar. uando exio ido pelo CONTRAT ANTE, os como rovante s de paqamento dos sa lários e de

uita das ob s trabalhistas inclusive as revistas em Amrdos e Conven Coletivas de Trabal ho

e

seÍv

revidenciárias lativas sem

obieto deste contÍato:

ados da CO RATADA ue atuem u tenham tuado na resta

m solic elo C NTRATANTE uando mem sacord

a0 liúveis:

de

X

as técnicas e orocedim

I serv

xt - uardar sioilo em relacão às informacoes ou documentos de oualquer nalureza de oUE VEnha a tomar
@n mento ond admini trativa

a utiliza

lecri lmen rsuai da di oetn ta ou
inad ua

ZI
PÍaç€ voluntários de 32, s/no - Bairo ponre preta - cEp: 13041-900 - cAMprNAs - sp - pABx: (19) 37g6í00 )
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.80O / OOOI_23

PRETEITURA iIUtIICIPAt
DE CÂI'lPlllAS

Xll - Todo-s os serviços serão executados pela contratada, cabendo a Divisão de Serviços Gerais - DISEG
apenas a fiscalizaÉo e o acompanhamento dos serviços,

Xlll - Manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitagão;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometeÍ a dar a quem quer
que seja, tampouco aceitar ou se compÍometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçã0, compensação, vantagens Íinanceiras ou benefícios de
qualquer espécie relacionados de Íorma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado,
ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subconkataçã0.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal no 12.846t2013a GoNTRATADA se compÍomete a
conduzir os seus negÓcios de Íorma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Adminiskação
Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem rndevida a agente público, ou a terceira pessoa
a ele relacionada;

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a pÉtica dos atos
ilícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultaÍ ou dissimular seus Íeais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
d) no tocante a licitações e contratos:

d1) fruskar ou Íraudar, mediante ajuste, combinação ou quarquer outro expediente, o caráter
mmpetitivo de procedimento licitatório público;

d2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

d3) afastar ou procurar aÍastar ricitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d4) Íraudar licitação pública ou conkato dela decorrente;
d5) criar, de modo fraudurento ou rnegurar, pessoa jurídica para participar de ricitação púbrica
ou celebrar contrato admjnistrativo;

d6) obter vantagem ou benefÍcio indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçoes
prorogaçoes de conhatos celebrados com a adminiskação pública, sem autorização em
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumen tos contratuais; ou
d7) manipular ou Íraudar o equilibrio econômico_Íinanceiro dos con tratos celebrados co a

e) diÍicultar atividade de investigação ou Íscarização de órgãos, entidades ou agentes púbricos, ou
intervir em sua atuaçã0, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgos de Íiscalizaçâo
do sistema financeiro nacional

adminiskação pública;

Praçá Voluntários de 32, s/no - Bairro ponre preta _ CEp: 13041_9OO _ CA[rptNAS
www.selec.so.oov.br _ jundico@setec,so.oov.br
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.800/00O 1_23

PRETEITURA IíUI{!GI PÂt
DE GAÍiIPI]IAS

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigaçóes previstas nos Parágrafos primeiro e Segundo
desta Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATAOA à rescisão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da
instauração do processo adminiskativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal no jZ.g46t1)j3.

CúUS LAQUARTA - DAS OBRIGA ES E DAS RESPONSABILIDAD ES DO CO TANTE

PAúGRAFO ÚHICO - RO CONTRATANTE CAbE:

| - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especiíicaÉes constanles do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

ll - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da conkatada, através de servidor
designado Gestor do conkato: SINVAL JosÉ SILVA ARAUJO - matrícula
sinval.arau io(@setec.so .qov.br ; Fiscal do Contrato: JoÃO BATISTA LEITE - matrícula
diseotOse .SD.qOV .br.

lll - Efetuar o pagamento no prazo previsto.

c LA OUI - DA FISCALIZACÃ ODOSS ERVICOSNTA

PARAGRAFO SEGUNDO A ausência de comunicaçã0, por parte do CONTRATANTE, referente
irregularidades ou falhas, não extme a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas n
contrato e no Anexo I do Edital.

CúUSULA SEXTA DO VALORDOCONTRATo. DESCONTO O

O CoNTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços conkatados por intermédio do gestor do contrato:
SINVAL JoSÉ SILVA ARAUJO, tendo como Íiscal do conhato: JoÃo BATISTA LEITE, de modo a assegurar o
efetivo cumprimento das obrigaçóes ajustadas.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A Íiscalização náo exclui e nem reduz a integral responsabilidade da coNTRÂTADA,
mesmo perante terceiros, por quaisquer inegularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando
resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificaÉo teànica necessàiia, inexistinoo, emqualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATÁNTE.

especialmente

1407, e-mail:

1348, e-mail:

à

RTADO EDA
EXECUCÃO E DO REAJ STE

Praça Voluntádos de 32, ín" - BairÍo ponte pÍera _ CEp: t 3O4í_9OO _ CAMP|NAS _ Sp _ 
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O valor total estimado deste instrumento contratual é de R$ 136,159,51 (cento e trinta e seis mil, cento e
cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos) que compÍeende a soma da proposta comercial de R$
49,527,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e sete reais) referente os servicos , acrescido do valor
estimado de R$ 86.632,51 (oitenta e seis mil, seiscentos e trinta
refelente as pecas, pelo período de 06 (seis) meses, conÍorme Ata
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA devidamen
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento contratual,

e dois reais e cinquenta e um centavos),
de Sessão Pública do Pregão Eletrônico e
te julgada e classiÍicada, as quais Íicam
independentemente de sua transcíçã0.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se for o caso, a CONTRATANTE efetuará as retençôes na fonte do lSSeN, em
atendimento ao disposto no Aí. 14 daLei 12.39212005.

PARÁGRAFO SEGUNDO . Os valores praticados serão os informados, conforme Proposta Comercial, juntada
ao processo administrativo n0 SETEC.2022.000006,l3-98, com os valores discriminados dos serviços a serem
executados e peÍcentual de desconto aplicado sobÍe peças e acessórios originais

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos valores propostos pela CONTRATADA estão inclusos lodos os tributos,
custos e despesas diletas ou indiretas que venham a incidir sobre o objeto desta licitaçã0, devendo cumprir
toda a legislaçáo existente, além de responsabilizar-se pelos danos, que por dolo óu culpa ou de seus
empregados ou prepostos, causem à C0NTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO OUARTO . A CONTRATAOA apresenta garantia do adimptemento das condiç6es aqui
estabelecidas no valor de R$ 2.476,35 (dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e cinco
centavos ) calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor lotal estimado do conkato(serviços) , na
modalidade de apólice de seguro no 0z-017s-0821332 emitido pela empresa JUNTO sEGuRos s,A. cNpJ
84.948.157/0001'33, com sede na Rua Visconde de Nácar- í440- Centro -Cuítiba/pR ,assinado de forma
digital e enviado por e-mail, nos termos do item 13 do Edital do pregáo no 1412022.

PARÁGRAFO QUINTO - Em havendo pronogação do presente instrumento conkatual, a GoNTRATADA
ficará obrigada a providenciar a renovação da garantia, nos temos e condiçoes originalmente aprovados pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO ' A garantla para execução do conkato somente será devolvida à CoNTRATADA após
o cumprimento integral das obrigações contratuais por elas assumidas, mediante a lavratura do Termo de
Recebimento dos Serviços.

PARÁGRAFO SÉT|MO ' os preços convencionados, nos termos da proposta homologada, serão Íixos pelo
ptazo de 12 (doze) meses, contatos da enhega da proposta, admitindo-se, decorrido àste prazo, o reajuste
dos preços mediante a aplicação da variação do lpC/FlpE

PAúGRAFO OITAVO ' Para o primeiro reajuste será considerado o Índice acumulado no período
compreendido entre o mês da entrega da proposta e o mês anterior ao da incidência do reajuste.

(
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PARÁGRAFO NONO - Para os reajustes subsequentes serão considerado os indices acumulados no período
compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anterior ao de suas incidências,
respeitando o interregno mínimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de pronogação do presente contrato.

a) A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços contratados se
não solicitar até no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do reajuste somenle terão vigência a paíir da data
da solicitaçã0,

PAúGRAFo DÉclMo - os reajustes serão formalizados por meio de aditamento ao contrato.

CúUSULA sÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

0s recursos orçâmentários e Íinanceiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigações
decorrentes desta licitação estáo garantidos na forma de lei da dotação orçamentária própria, codificada sob
n.os 01 04 12220224198 33.90.30 e 0i 041zzzo2z41'gl 33,90,39, suplementada se necessário.

PARÁGRAFO ÚrurcO - ru01s1 exercício(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natuÍeza, cuja alocação será feita no início de cada exercÍcio Íinanceiro.

cúuSULA OITAVA - DO TURAMENTO E DAS CONDIC oes oe pnoma ENTO

A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura referente ao(s) serviço(s) prestado(s) à CONTRÂTANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir até o 5" (quinto )dia útil do mês subsequente aos
serviços executad 0s, uma única nota Íiscal para serviços e uma única nota Íiscal para peças, devidamente
discriminadas, as quais seráo checadas de acordo com os orçamentos previamente autorizados e enviála via
e-mail através do e-mail tse sete ov.br e sinval.ar auio@setec. .oov.brS

PARÁGRAFo SEGUNDo ' Na nota fiscal/fatura a CONTRATADA deverá discriminar os serviços prestados,
emiündo em separado a nota das despesas com as peças utilizadas neste período com seüs-respectivos
valores unitários, além dos demais elementos habituais Íiscâis e legais.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Verificada qualquer inegularidade na emissão da nota Íiscal/fatura, será feita a sua
devolução ou solicitada carta de correção pela coilrRATANTE, ficando, sem qualquer custo adicional para
esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua iegularizaçã0.

PARÁGRAFO QUARTO - Se for o caso, a CoNTRATANTE efetuará as retençoes na fonte do lssQN, em
atendimento ao disposto no AÍt. 14 da Lei 12.39212005.

/,
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PARÁGRAFO QU|NTO. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CoNTRATADA, no dia 20 (vinte) do
mês subsequente, referente aos serviços realizados no 

-mês 
anterior, mediante apresentação da úota

FiscaUFatura, após ser mnferida, ,aceita e processada pelo responsável pelo acompanhamentà do referido
contrato, ou seja, Sr. SINVAL J0SÉ SILVA ARAUJO - matricula 1407, através de boleio/depósito/Íansferência
bancária conforme dados da Ficha Cadaskal.

PAúGRAFO SEXTO - Caso no dia de pagamento não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no
primeiro dia útil subsequente.

PARAGRAFo sÉTlMo - A coNTRATANTE deduzirá quaisquer valores íaturados indevidamente.

PAúGRAFO OITAVO - Caso ocona atraso em qualquer pagamento à CoNTRATADA, o valor poderá ser
atualizado "pro rata die", de acordo com a variação do lOe-oi 1ínOice Geral de preços - Disponibilidaãe lntema)
da Fundação Getúlio Vargas.

PARAGRAFo NoNO - Se por qualquer motivo a CONTRATANTE rejeitar os serviços prestados, será
pronogado automaticamente o atestado de recebimento e/ou aceite previito no Caput da presente Cláusula
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará. piouog.dáo d; pagamento
da respectiva nora fiscar/fatura, sem quarqueÍ ônus adicionar para a corurRRrRrurg.

PAúGRA.FO DÉCHO - Qualquer eno ou imperícia de execução dos serviços obrigará a CoNTRATADA a sua
90r.t1_e-j,*g, a correçã,, remuneração e refazimento ôos serviçoj execuiados, sem ônus para a
CoNTRATANTE. Nesses casos,. o prazo para a recuperação deisas Íarhas será determinado pera
CONTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicaçao das rnultas previstas neste contraú. 

-

PARÁGRAFo DÉclMo PRIMEIRo - Nenhum pagamento será eÍetuado ao fornecedor enquanto estiverpendente de liquidaçáo qualquer obrigação Íinanieira que lhe tiver sido imposta em áàconencia oe
inadimplência contratual

cúusuuHoru- DO REAJUSTE E DA REVISÂO DA PROPOSTA

0s valores e o percentual de desconto ofertado serão Íixos e irreajustáveis durante toda a vigência do presente
instrumento conkatual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A tabela de preços de peças e acessórios do fabricante dos veículos poderá variar
na periodicidade estabelecida pelos fabricantes, porem, o percentual de desconto mantri-s.-á-riiá àurante avigência do reÍerido Contrato.

PARAGRAFo SEGUND0 - conforme legislação vigente, somente após kanscorrido o período de 12 (doze)
meses contados a partir da entrega da proposta,-os valores constantes da proposta da CoNTRATADApoderão ser reajustados, utilizando como refeiência o índice do tpc-FlpE, ou ouüo inoicá ú viãi a suostituilo, acumulado nos úrtimos 12 (doze) meses, devidamente àiuuigroos, porém, o percentuat oe oesconto
ofertado não poderá sofrer reduçã0.
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 I 3.800/OO0 1-23

Âo oos OS A SEREM EXECUTADE

0s serviços de manutenção corretiva serão solicitados por telefone pela SETEC - Serviços Técnicos
Gerais, devendo a CONTRATADA encaminhar orçamento por e-mail e somente após a aprovação da
Autarquia, os serviços serão executados, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pelo transporte para a
retirada e entrega do veÍculo, bem como pelas despesas dele decorrentes. Os serviçrs de manutenção
conetiva compreenderão os serviços relativos a defeitos em geral, podendo envolver a totalidade ou parte dos
tipos de serviços indicados na Cláusula primeira deste Conkato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As peças e acessórios a serem aplicados nos veículos por ocasião da realização
das manutenções solicitadas pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais deverão ser Originais, ou seja,
submetidas ao Conkole de Qualidade das Montadoras dos Veículos.

PARÁGRAFO SEGUNDO ' Preliminarmente à realização de cada serviço de manutenção conetiva solicitada,
deverá a CONTRATADA apresentar à Autarquia orçamento com a discriminação dos ierviços e a relação de
peças a serem substituídas, elaborado de acordo com a tabela de tempo padrão SlNDlREpfuSp e a tabela de
preços de peças e acessórios do fabricante.

PARÁGRÂFO TERCEIRo - o orçamento, quanto às hoÍas de serviço, deverá ser baseado na Tabela de
Tempo Padrão de Serviços do SINDIREPI/SP de acordo com o modelo e seu respectivo fabricante, e os
preços das peças e acessórios serão os da Tabela das Peças e Acessórios dos fabricantes dos veículos, com
a aplicação do desconto oÍertado, código das peças em sua proposta.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA lerá o prazo máximo de 24 (vinte e Quatro) horas, a contar do
recebimento da solicitação da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, para emitir e encaminhar o orÇamento
dos serviços solicitados.

PARÁGRAFO QUINTO ' Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, sendo necessário que constem
as seguintes informações:

. Número do Conkato;

. Marca/Modelo do veículo;

Número do orçamento em ordem cronológica e ano do orçamento;

Placa do veículo;

No do Patrimônio do veículo;

Descrição detalhada dos serviços a serem executados;

Relação de peças a serem substituídas em cada veículo com o ódigo da peça;

À
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Número de horas requeridas para a execução do serviço, bem como seus Íespectivos preços e tempos
unitários e totais;

Relação de peças e/ou acessórios a serem substituído(s) e seus respectivos preços;

Valor bruto do orçamento, discriminando peças e mão de obra;

Valor do desconto por peça e total;

Prazo para execução dos serviços;

PÍeço total do orçamento;

Km dos veículos na data da elaboração do orçamento.

Prazo de garantia a ser indicado no orçamento, sendo mínimos 90 dias, a contar do recebimento do
veículo pela SETEC;

Cópia de vistoria realizada no recebimento do veículo na oficina. (Check List).

Quando da necessidade de orçamento complementar o mesmo deve ser apresentado devidamente
especiÍicado como complemento do oçmento de reÍerência;

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo para o inicio da execução dos serviços e de 04 (euatro) horas, contando da
aprovação do orçamento pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais, e consequentemente emissão da Ordem de
Serviç0, sendo que deverão ser executados observando-se os tempos inÍormados na Tabela de Tempo
Padrão de Serviços do SINDtREPIúSp.

PARÁGRAFO NONO A Proponente Vencedora, no início das atividades objeto do contrato, deverá
disponibilizar à SETEC, dois acessos ao Sistema Audatex Molicar, Cilia, Orion ou outro instrumento hábil
similar, composta por u ma ferramenta que possibilita ao gestoÍ/fiscal efetuar consulta online, tanto à tabela depreços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão (Tabela Temporária),
conforme inÍormação técnica do Sjndicato da lndústrja e Reparação de Veículos e Acessórios;
PARÁG RAFO DÉcmo - As horas referentes à execução dos serviços deverão ser baseadas na Tabera
Tempo Padrão de Serviços das Concessionárias detentoras de cada marca

PARÁGRAFo SÉTIMO ' A garantia de peças, exemplo substituição de bateria, deverá ser entregue junto com
a nota Íiscal do veículo;

PARÁGRAFO olTAVo - As peças substituídas passarão a ser de propriedade da Autarquia, devendo ser
entregues por ocasião da enhega do (s) veículo(s).

PARAGRAFO oÉcffio PRIMEIRo - A CONTRATADA deverá executar seus serviços em oÍicina própria e
dentro do município de campinas, com o devido Arvará de uso, com adequação de àquipamentos, pessoar e
espaço físico.

e
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - 0s insumos, tais como Íita isolante, cola, abraçadeira plástica, veda
escape, banho químico, fazem parte do valor mão de obra proposta pela CoNTRATADA e não poderá ser
cobrada a parte;

PARÁGRAFO DÉclMo rERcElRo . os seÍviços realizados por terceiros, obedecerá à mesma regn
estipulada a CONTRATADA e deverá seguir a Tabela de Tempo Padráo SIND|REPÁ/SP e a Tabela de peças
e acessórios do Íabricante quando Íor o caso, bem como o tempo de garantia;

PAúGRAFo DÉclMo QUARTo - oconendo quebras imprevisÍveis, acidentes, ou outros sinistros que
venham causar imobilizaçao do veículo, a contratada deverá encaminhar imediatamente um mecânico ao local
para solução do problema, devendo, se for o caso, removê-lo até as suas dependências para a execução da
manutenção corretiva, sem ônus para à SETEC;

PARÁGRAFO DÉCffiO QUINTO - Os veículos deverão ser retirados e enkegues na autarquia em horário
comercial, juntamente com a NorA FlscAL E AS pEÇAS suBSflTUÍDAS ao Íesponsável da autarquia;

Em hipótese alouma não serão aceitos valores que nao Íorem contemplados na fasea) Obs
orÇamenlo,

de

c
OIREITOS E OB

DÉCI PRIMEI -DA BCONT T AO ssÃo 0 TRANSFE CIA D
RIGACÔES CONTRATUAIS

USULA D c IMA SEGU NDA - DO PESSOAL

if:tlld-..1subcontratação de partes dos serviços a serem executados, Íicando sob a responsabilidade da
CONTRATADA o transporte dos veículos até a oficina da subconhatada.

PARAGRAFO PRIMEIRO 'A subcontratação dos serviços deverá, obrigatoriamente, contar com a prévia
aprovafio da CONTRATANTE, Íicando, entretanto, a CONTRATADA como-única e exclusiva responsável pela
execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO . A CONTRATADA deverá apresentar à CoNTRATANTE um documento que ateste
seu vínculo com a(s) submnkatada(s), sob pena de rescisão conkatual.

cú

0 pessoal que a CONTRATADA empregar para a execuçáo dos serviços ora avençados náo terá relaÉo de
empÍego com a CoNTRATANTE e desta não podeÍá demandar quaisquer pagamentos. No caso de vir acotlrnnrfrulE..a ser acionada judiciarmente, a CONTRATADA a ressarcirá oã óa e quàtque, ffir.. qrr,
em deconência disso venha a desembolsar.

,//
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

PAúGRAFo fERCEIRo - As penalidades são independentes e a aplicação de uma, náo exclui a das demai
quando cabíveis.

Salvo oconência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não cumprimento,
por parte da empresa CONTRATADA, das obrigaçôes assumidas, ou a inÍringência de preceitos legais
pertinentes, segundo a gravidade da falta, ensejarão a aplicação das seguintes penálidades:

a) advertência, sempre que forem constatadas kregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a C0NTRATADA concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Foinecedores
do Município de Campinas.

b) multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso na prestação de serviços ou na
substituição das peças e acessórios, calculada sobre o valor da Ordem de Serviço, até o 5. (quinto) dia
corrido, após o que, cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista na alínea "c" iesta cláusula,

c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à inadimplência, na hipótese de
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser cancelado o
Conkato.

d) na hipótese de cancelamento do Contrato, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á
suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Campinas, bem como o
impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

e) cancelamento deste Contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com a Administração
Pública, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos, na hipótóse
de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parciál de mais de uma
Ordem de Serviço, inclusive no caso de apresentação óe informação ou documentaçáo inverossímil.

f) declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de alos ilícitos ou Íalta grave dolosa tais como
apresentar informação ou documentaÉo inverossimil ou cometer fraude, en-quanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a prefeitura
Municipal de Campinas,.que seÉ concedida sempÍe que o mnkatado resiarcii a Administração dos
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . As multas serã0, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos
da C0NTRATADA ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO ' As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa e,
consequentemente, a sua aplicaçáo não exime a CONTRATADA da reparação das eventúais perdas e danos
que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

setec.so. - iurid
CAMPINAS - SP - PABX: (19) 3734StOO
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - REscrsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as onsequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a
80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚltCO - lta hipótese de rescisão adminishativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os
direitos da CoNTRATANTE, previstos no artigo 79 e B0 da Lei Federal n.o 9.666/93 e suas alteraçóes.

cúusu LA DÉCIMA OUINTA - D|SPOStC S FINAIS

ConsideÍam-se paÍtes integrantes do presente Termo de Contrato, a eles se obrigando como se nele

estivessem transcritos: o Edilal 1712022, seus anexos e a proposta apresentada pela CoNTRATADA,

mnÍorme preceitua o lnciso Xl do Artigo 55 da lei 8666 de 1993.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais
segundo as disposições contidas na Lei no 8.666/1993, na Lei no'10.520/2002 e demais normas municipais de
licitaçoes e contratos administrativos e, subsidianamente, segundo as disposições contldas na Lei no g.07g, de
í990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos',.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íscalizada pelo servidor
SINVAL JOSÉ SILVA ARAUJO - matrícuía 1407, e-mail: sinval.arauio@setec.so.qov,br, tendo como Íiscal o
servidor JOÃO BATISTA LEITE - matrícula '1348, e-mail: dlseo(Oietec.ro.oov.br, conÍorme preceitua o aÍt. 67
da Lei n.o 8.666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO . 0 responsável pela fiscalizaçáo do presente contrato deverá assegurar o seu fiel
cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na
Lei 8.666/93 e na legislaçáo aplicável, com consequente responsabilizaçá0.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados
pela CONTRATANTE, sendo obrigada a atender pronlamente possíveis reclamaçÕes.

PAúGRAFO QUINTO . A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos,
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais eiigências legais jara o exerc
das atividades.

à
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cúusu LA DÊCffiA SEXTA - FORO

PARÁGRAFO ÚNrcO - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP, mm expressa renúncia de outro
qualquer, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento,
Íicando a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem
arbitÍados.

E, por estarem justas e contÍatadas, Ílrmam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as
testemunhas inshumentais abaixo, aplicando-se a este os dispositivos da legislação vigente.

campinas, ZL drJ*\iorrorr.
c0NTRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCNrcOS GERATS

QU AVI IDIS LERENA
.SETEC

JANA NA DE O CAMPOS BARBOSA
Di ra Adm. Financeiro

C0NTRATADA: REV CAR AUTO CENTER - CENTRO AUTOMOTTVO EtRELt

ARMANDO BOTA J N

Testemunhas

Setedcestor:
Função: G6re nle - Dis6g

ose Araúio

CPF:155.002.15&33
E.mail: sinval.araujo@selec.sp,gov.br

Sócio Proprietário

Seted Fiscal: João Batisía Leito
Funçào: Enca[egado d€ §etor
CPF:047.171.81&í6
E.mail: diseg@selec,sp.gov.br

Rev Coletto
I

I

Cargo: Admin
CPF: 277.608.0?&77
E-mail: íevcarautocenler@hotmail.com
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